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Prefeifilra Municípal de llha Comprida

Ç

GABIIVETE

PORTARIA N" OO9II4,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014.

orspÕr soBRE A rNsTrrurÇÃo DA
covrrssÃo DE srNnrcÂNcrA, NoMnaçÃo or
SEUS MEMBRoS E uÁ oUTRAS
pRovroÊNcrAS.

nÉCtO JOSE VENTURA, Prefeito Municipal de Ilha Comprida, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e

CONSIDERANDO as informações constantes do Dados de Ocorrência n" S46HOFOH
de 20 de Dezembro de 2013, devidamente protocolado resultando no Processo
Administrativo no 37 3 5 12013;

CONSIDERANDO que as informações nele contidas, em tese, constituem infração,
passível de apuração e aplicação das medidas administrativas que o caso requer;

CONSIDERANDO que, em tese, as informações constituem infrações aos artigos 77,
incisos XV, frente as responsabilidades previstas nos artigos 79, 82, todos da Lei
Municipal no 806/10, resolve baixar a seguinte

PORTARIA:

ART. 1".- Fica instituída a Comissão de Sindicância Administrativa, destinada a
apurar responsabilidades no exercício do cargo inerente aos fatos
noticiados no expediente administrativo n" 373512013.

ART.2". A Comissão instituída nos termos do Artigo lo, será composta pelos
seguintes membros: ANACELI BARBOSA SANTANA, MARIA
DA GUIA MARIANO E dT. MARCO AURÉLIO DE SANTIS, SOb

a presidência desse último, promoverem as medidas necessárias para
apuração e responsabilidade da denúncia.

ART.3".- Esta Portaria entrará em
disposições em contrário.

data de sua publicação, revogadas as

GABINETE DO SENHOR
28 de Fevereiro de20l4.

CIPAL DE ILHA COMPRIDA, em

DECI VENTURA
Municipal


